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	RELATORA 
	:
	DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES

	RELATOR P/ ACÓRDÃO
	:
	DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO

	APELANTE
	:
	CRISTIANO DE MELLO PAZ

	ADVOGADO
	:
	MG00021213 - CASTELLAR MODESTO GUIMARAES FILHO E OUTRO(A)

	APELANTE
	:
	RAMON HOLLERBACH CARDOSO

	ADVOGADO
	:
	MG00096241 - ESTEVAO FERREIRA DE MELO

	APELANTE
	:
	DELUBIO SOARES DE CASTRO

	ADVOGADO
	:
	SP00120797 - CELSO SANCHEZ VILARDI E OUTROS(AS)

	APELANTE
	:
	JOSE GENOINO NETO

	ADVOGADO
	:
	SP00146449 - LUIZ FERNANDO PACHECO E OUTROS(AS)

	APELANTE
	:
	FLAVIO PENTAGNA GUIMARAES

	ADVOGADO
	:
	DF00045288 - EUGENIO PACELLI DE OLIVEIRA

	APELANTE
	:
	RICARDO ANNES GUIMARAES

	ADVOGADO
	:
	RJ00076173 - ROGERIO MARCOLINI DE SOUZA

	APELANTE
	:
	MARCIO ALAOR DE ARAUJO

	ADVOGADO
	:
	MG00063656 - CARLOS ALBERTO ARGES JUNIOR E OUTROS(AS)

	APELANTE
	:
	JOAO BATISTA DE ABREU

	ADVOGADO
	:
	MG00096187 - VIRGINIA AFONSO OLIVEIRA MORAIS DA ROCHA

	APELANTE
	:
	MARCOS VALERIO FERNANDES DE SOUZA

	ADVOGADO
	:
	MG00025328 - MARCELO LEONARDO

	APELANTE
	:
	ROGERIO LANZA TOLENTINO

	ADVOGADO
	:
	MG00009620 - PAULO SERGIO ABREU E SILVA

	APELANTE
	:
	JUSTICA PUBLICA

	PROCURADOR
	:
	EDMUNDO ANTONIO DIAS

	APELADO
	:
	OS MESMOS


EMENTA

PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. INTEMPESTIVIDADE. PRINCÍPIOS DA INDEPÊNCIA FUNCIONAL E UNIDADE. ATUAÇÃO NO MESMO GRAU E TEMPO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RÉUS. APLICAÇÃO DE AGRAVANTE. FUNDAMENTAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EXAME PELA CORTE. EXTENSÃO DOS EFEITOS DE DECISÃO. POSSIBILIDADE. 

1. São intempestivos os embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal, quando este órgão foi intimado do acórdão do julgamento dos embargos de declaração em data anterior à considerada como tal. 

2. Em virtude dos princípios da independência funcional e da unidade do Ministério Público Federal, não pode o órgão atuante no segundo grau de jurisdição pleitear a absolvição de determinados réus, sendo atendido, e, ao depois, recorrer, por meio de embargos de declaração, postulando as condenações desses mesmos réus e pelo mesmo crime.

3. Cabe rejeitar os embargos de declaração opostos com o intuito de aclarar suposta omissão, se a questão da aplicação da agravante prevista no art. 62, I, do Código Penal foi exaustivamente examinada no primeiro e segundo graus de jurisdição.

4. Embora se afaste a alegação de que um dos embargantes foi prejudicado pela impossibilidade de recorrer do acórdão dos embargos de declaração embargados, devido a suposta ausência de intimação do causídico, os efeitos da revisão da dosimetria de outro réu deve lhe ser estendido de ofício, tanto porque a dosimetria do extensor tomou por base as circunstâncias do embargante, quanto porque não são de caráter exclusivamente pessoal – art. 580 do Código de Processo Penal. 

5. Embargos de declaração do Ministério Público Federal não conhecidos. Embargos de declaração de Marcos Valério Fernandes de Souza rejeitados. Embargos de declaração de José Genoino Neto não conhecidos, mas com extensão de ofício da dosimetria aplicada a Delúbio Soares de Castro. 

ACÓRDÃO

Decide a Turma, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração de Marcos Valério Fernandes de Souza; não conhecer dos embargos de declaração do Ministério Público Federal e de José Genoino Neto; estender a este embargante os efeitos da revisão da dosimetria aplicada a Delúbio Soares de Castro, com fulcro no art. 580 do Código de Processo Penal.  
Terceira Turma do TRF da 1ª Região – Brasília, 28 de maio de 2019.
Desembargador Federal NEY BELLO
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